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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

10 DE MAIO DE 2016 

23 DE MAIO DE 2016 
 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 10 de maio de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Na sequência da proposta apresentada pelos Vereadores eleitos pelo PSD na Coligação 

Somos Figueira, nos termos do artigo 14.º do Regulamento para a Concessão de Distinções 
Honoríficas Medalhas, Diplomas e Chave de Honra da Cidade, atribuir a título póstumo, a 
Medalha de Mérito Cultural em Prata Dourada, a Maria do Rosário Morgado – Rosarinho, 
como forma de reconhecimento da sua vida e obra. 

●Atribuir um Voto de Louvor e Reconhecimento à “Companhia de Engenharia de Pontes do 

Exército e aos seus Militares”, pela celeridade com que efetuaram a montagem da ponte militar 
entre a EN111 e a A14 permitindo por um lado, à Câmara Municipal continuar com as obras na 
EN111 e por outro lado, encurtar a distância entre a Figueira da Foz e Montemor-o-Velho, 
aliviando a circulação automóvel nas localidades cujas suas vias rodoviárias tinham sido 
adotadas como local de passagem alternativo, designadamente Maiorca e Santo Amaro da 
Boiça. 

●No uso da competência que lhe é conferida de acordo com o artigo 25.º das Normas de 

Execução Orçamental, realizadas ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro (que estabelecem as regras e procedimentos aplicáveis à execução do 
Orçamento do Município da Figueira da Foz de 2016), em conjugação com o disposto na alínea 
j) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, autorizar a atribuição 
do apoio, previsto na Minuta de Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a Junta de 
Freguesia de Vila Verde, relativamente à construção da Casa Mortuária de Vila Verde. 

●No uso da competência que lhe é conferida de acordo com o artigo 25.º das Normas de 

Execução Orçamental, realizadas ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro (que estabelecem as regras e procedimentos aplicáveis à execução do 
Orçamento do Município da Figueira da Foz de 2016), em conjugação com o disposto na alínea 
j) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, autorizar a atribuição 
do apoio, previsto na Minuta de Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a Junta de 
Freguesia de Ferreira-a-Nova, relativamente à construção da Casa Mortuária de Santana. 

●No uso da competência que lhe é conferida de acordo com o artigo 25.º das Normas de 

Execução Orçamental, realizadas ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 
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73/2013, de 3 de setembro (que estabelecem as regras e procedimentos aplicáveis à execução do 
Orçamento do Município da Figueira da Foz de 2016), em conjugação com o disposto na alínea 
j) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, autorizar a atribuição 
do apoio, previsto na Minuta de Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a Junta de 
Freguesia de Paião, relativamente à construção da Casa Mortuária no Calvino, Borda do 
Campo. 

●No uso da competência que lhe é conferida de acordo com o artigo 25.º das Normas de 

Execução Orçamental, realizadas ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 
73/2013, de 3 de setembro (que estabelecem as regras e procedimentos aplicáveis à execução do 
Orçamento do Município da Figueira da Foz de 2016), em conjugação com o disposto na alínea 
j) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, autorizar a atribuição 
do apoio, previsto na Minuta de Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a Junta de 
Freguesia de Lavos, relativamente à construção da Casa Mortuária de Carvalhais e à cedência 
da gestão do espaço. 

●Ao abrigo da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, aprovar: 
1 – A suspensão do pagamento das taxas de concessão de todos os concessionários do Mercado 
Municipal de Buarcos, durante o mês de maio de 2016, à exceção do concessionário da loja 2, o 
café exterior, porque durante esse período não vai encerrar ao público; 
2 – O não pagamento de taxas de concessão durante o referido período para os concessionários 
do Mercado Municipal de Buarcos, que pretendam vir a comercializar os seus produtos no 
Mercado Municipal Engenheiro Silva; 
3 - Submeter a proposta à Assembleia Municipal para aprovação, nos termos do n.º 2 do artigo 
16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual. 

●Autorizar o averbamento do tabuleiro T68, no Mercado Municipal Engenheiro Silva, em 

nome de Maria Alice Silva Batista, para o nome de Maria Celeste da Cunha Gonçalves Freitas, 
sua nora, ao abrigo do n.º 2 do artigo 11.º, do n.º 1 do artigo 12.º e o artigo 18.º do Regulamento 
Geral dos Mercados Municipais. 

●Homologar a lista de adjudicação da Hasta Pública para concessão de lugares de venda, 

tabuleiros de frutas, flores e hortícolas e bancas de pescado no Mercado Municipal Engenheiro 
Silva e tabuleiros de frutas, flores e hortícolas no Mercado Municipal de Buarcos - adjudicação 
definitiva, apresentando-se para o efeito o Auto de Arrematação para Arrematação do direito de 
Ocupação Efetiva, de Natureza precário de Lugares dos Mercados Municipais. 

●Autorizar o averbamento dos Tabuleiros T211, T219, T220 e T221, no Mercado Municipal 

Engenheiro Silva, para o nome de José Ladeiro Maurício de Carvalho, seu pai, ao abrigo do n.º 
2 do artigo 11.º e do artigo 18.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais. 

●Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1, 4 e 5 do artigo 23.º do RGMM - Regulamento Geral dos 

Mercados Municipais, autorizar a alteração da banca B3, da concessionária Flávia Varela 
Unipessoal, Lda., do Mercado Municipal Engenheiro Silva, para relocalização de equipamento 
de corte de peixe devendo a banca no caso de cessão da atividade, ser reposta nas condições em 
que foi disponibilizada aquando do início da concessão. 
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Reunião Ordinária de 23 de maio de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●- Aprovar abertura de um Concurso Público para a atribuição de direito de ocupação de 

natureza precária dos módulos M17, M18, e M30 e das lojas L17 e L34 do Mercado Municipal 
Engenheiro Silva e das lojas L1 exterior e L5 interior do Mercado Municipal de Buarcos do 
Município da Figueira da Foz e o respetivo programa de concurso público; 
- Que o Júri a quem compete apreciar as propostas e elaborar os relatórios de análise das 
mesmas, seja constituído por Maria João Santos Lopes Pombo, Técnica Superior, como 
Presidente, Ângela Catarina Goncalves Simões, Assistente Técnica e Rui Jorge Lopes Coelho, 
Assistente Técnico, como membros efetivos, e Margarida Maria Marques Sousa, Assistente 
Técnica e Hélder João Januário Prata Simões, Assistente Operacional, como membros 
suplentes. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 18.º e 

cumprindo o n.º 1 do artigo 12.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais, aprovar o 
averbamento da loja L1 e dos módulos M2, M3, M4, M5 e M6, no Mercado Municipal 
Engenheiro Silva, para o nome de Mafalda Sofia Andrade Guerra. 

●Autorizar o averbamento dos tabuleiros T31 e T44, no Mercado Municipal Engenheiro Silva, 

de Maria Caeiro Gonçalves, para o nome de Pedro Miguel Gonçalves de Oliveira, seu filho, ao 
abrigo do n.º 2 do artigo 11.º e do artigo 18.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais. 

●Aprovar a celebração de um Contrato de Estágio, no âmbito do Programa de Bolsas de 

Estágio Santander Universidades, a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a 
Universidade de Coimbra, para a realização de um estágio profissional, consistente na formação 
prática em contexto de trabalho destinada a complementar e aperfeiçoar a formação e 
competências do estagiário visando a sua inserção na vida ativa de forma mais célere e fácil. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor e quatro 
abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela 
Tabaçó, Ana Catarina Oliveira e Teresa Machado: 

● Aprovar a minuta do contrato de delegação de competências a celebrar entre a Autoridade de 

Gestão do Programa Operacional Regional do Centro e o Município da Figueira da Foz. 
 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 23 de maio de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
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●Aprovar o reforço do fundo de maneio para 2016 atribuído à Divisão de Administração Geral 

e Recursos Humanos, para publicação de anúncios (02/02.02.17 – Publicidade), em mais 300,00 
€. 
 
Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 10 de maio de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município, isentar a Junta de Freguesia de 
Bom Sucesso, do pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto 
improvisado por ocasião do evento, no âmbito do “Baile de Arraial Tradicional”, no valor total 
de 52,25 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município, isentar a Fábrica da Igreja 
Paroquial da Freguesia de Vila Verde, do pagamento de taxas pela emissão das licenças especial 
de ruído e de recinto improvisado por ocasião do evento, no âmbito das “Festas em Honra de 
Nossa Sr.ª da Graça”, no valor total de 56,05 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município, isentar os Artesãos e 
Criadores da Figueira da Foz, do pagamento de taxas pela ocupação do espaço público no 
âmbito das “Comemorações do Dia 1.º Maio”, no valor total de 56,90 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município, isentar a Associação Cultural 
Recreativa Desportiva de Matos, do pagamento de taxas pela emissão da licença especial de 
ruído, e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito das 
“Festas em Honra de Nossa Sr.ª da Ascensão de Matos”, no valor total de 56,05 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, revogar as deliberações de Câmara de 28 de 

agosto de 2012 e 08 de setembro de 2014, através das quais isentou a Junta de Freguesia de 
Buarcos e São Julião do pagamento de taxas referentes à emissão das licenças especial de ruídos 
e de recinto, solicitadas no âmbito da realização dos eventos “Festival de Verão - Buarcos”, 
bem como proceder à sua liquidação e cobrança junto do promotor dos eventos realizados em 
cumprimento das obrigações assumidas com a Junta de Freguesia de Buarcos e São Julião. 
 
 
Subunidade Orgânica de Património 
 
Reunião Ordinária de 10 de maio de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
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●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e nos termos da clausula 2.ª da 
escritura de doação celebrada em 23 de junho de 1993, autorizar o procedimento de reversão do 
direito de superfície constituído a favor do Grupo Desportivo de Buarcos, sobre uma parcela de 
terreno com a área de 345 m2, sita na Rua dos Cordoeiros, freguesia de Buarcos e São Julião, 
inscrita na matriz predial urbana da mesma freguesia sob o artigo 5877. 

●No uso da competência que lhe é conferida, aprovar a minuta do Acordo de Mutação 

Dominial a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Infraestruturas de Portugal, S.A., 
bem como submeter o mesmo a aprovação da Assembleia Municipal para obtenção de 
autorização, ao abrigo do disposto no artigo 40.º do novo Estatuto das Estradas da Rede 
Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei n.º 34/2015, de 27 de abril. 

●No uso da competência que lhe é conferida, aprovar a proposta de afetação ao domínio 

público municipal os bens imóveis inventariados com as seguintes fichas de inventário: 29913, 
29914, 30024, 30046, 30105, 30113, 200443, 200444 e 201080, bem como ao abrigo do 
disposto na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
submeter a mesma à aprovação da Assembleia Municipal. 
 
Reunião Ordinária de 23 de maio de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ratificar o despacho do Presidente, de 11 de maio de 2015, que declarou a resolução do 

contrato de subconcessão do uso privativo da Loja 1 situada na Praça do Forte celebrado entre o 
Município da Figueira da Foz e João Paulo Duarte Mendes, por incumprimento do referido 
contrato. 

●Ratificar o despacho do Presidente, de 19 de maio de 2015, que autorizou a abertura de 

Concurso Público para a subconcessão do uso privativo da Loja 1 situada na Praça do Forte de 
Santa Catarina e Porto de Recreio, em moldes iguais ao anterior e tendo por base as mesmas 
condições. 

●Autorizar a abertura de concurso público para concessão da exploração de um espaço 

destinado a restauração integrado no Forte de Santa Catarina, aprovar as peças do 
procedimento, bem como designar os seguintes membros para júri do concurso e delegar no júri 
a competência para prestar esclarecimentos: 
Presidente – Ana Margarida Perrolas de Oliveira e Silva, Chefe de Divisão de Cultura; 
Vogais efetivos – Maria Águeda Simões de Almeida Matos, Técnica Superior e Ana Maria 
Caetano Meneses Simões de Almeida, Técnica Superior; 
Vogais suplentes – Graça Maria Magalhães Albuquerque Vasco, Técnica Superior e Renato 
Alexandre Fonseca Nunes, Coordenador Técnico. 
 

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores, Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, João Portugal e António Tavares e 
quatro abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela 
Tabaçó, Ana Catarina Oliveira e Teresa Machado: 
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●Aprovar a proposta de desafetação do domínio público municipal de uma parcela de terreno 

com a área de 607,25 m2, sita na Rua do Bairro Social, Leirosa, freguesia de Marinha das 
Ondas, a confrontar do norte com domínio público (zona pedonal), sul com Rua do Bairro 
Social, nascente com Rua do Centro Social e poente com Rua Nossa Senhora da Boa Viagem, 
bem como submeter a mesma à aprovação da Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto nas 
alíneas ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro. 
 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 10 de maio de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, aprovar a celebração de 
um Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da Foz e o Instituto Politécnico de 
Leiria, para a realização de estágio extracurricular no âmbito do Curso de Licenciatura em 
Turismo, na Divisão de Cultura – Núcleo Museológico do Mar, pelo período de três meses. 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, aprovar a celebração de 
um Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da Foz e a Escola Profissional 
Agrícola Afonso Duarte de Montemor-o-Velho, para a realização de estágio curricular no 
âmbito do Curso Vocacional Área Agroturismo e Ambiente, na Divisão de Cultura – Núcleo 
Museológico do Mar, no período de 20 de junho a 01 de julho de 2016. 
 

Reunião Ordinária de 23 de maio de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na redação dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, aprovar a celebração de um 
Protocolo de Cooperação entre o Município da Figueira da Foz e a Escola Profissional Beira 
Aguieira, EBA – Formação Profissional, Lda., para a realização de estágio no âmbito do Curso 
Técnico de Gestão do Ambiente, a efetuar, no Departamento de Obras Municipais e Ambiente, 
no período de 06 de junho a 15 de julho de 2016. 

●Aprovar a alteração à Estrutura Orgânica dos Serviços do Município da Figueira da Foz, 

publicada no Diário da República 2.ª série, n.º 7, em 10 de janeiro de 2014, através do 
aditamento do artigo 28.º-A, originando no âmbito na Divisão de Cultura, a existência de uma 
subunidade orgânica de 3.º grau, denominada “Serviço de Biblioteca e Arquivo (SBA)”, a cargo 
de um Chefe de Serviço. 
 
 
DOMA – Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
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Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 23 de maio de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a seguinte tabela de preços a aplicar na Piscina Mar na época balnear 2016: 

- Dia 
Crianças até 4 anos acesso gratuito (obrigatório acompanhamento de adulto). 
Crianças dos 5 aos 12 anos – 3,00 €, (obrigatório acompanhamento de adulto). 
> de 12 anos – 6,00 €. 
- A partir das 16h30 
Crianças até 4 anos acesso gratuito (obrigatório acompanhamento de adulto). 
Crianças dos 5 aos 12 anos – 2,00 €, (obrigatório acompanhamento de adulto). 
> de 12 anos – 4,00 €. 
- Pack diário de família, destinado a pais, filhos e avós (com o mínimo de três pessoas – adultos 
mais crianças) 
Criança até 4 anos acesso gratuito (obrigatório acompanhamento de adulto). 
Crianças dos 5 aos 12 anos – 2,00 €. 
> de 12 anos – 4,00 €. 
- Pack’s de 8 acessos 
Crianças até 4 anos acesso gratuito (obrigatório acompanhamento de adulto). 
Crianças dos 5 aos 12 anos – 16,00 €, (obrigatório acompanhamento de adulto). 
> de 12 anos – 32,00 €. 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 10 de maio de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 64/2011, em nome de Lúcia Isabel 
Domingues Santos, freguesia de Bom Sucesso. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 27.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, aprovar o 5.º aditamento ao alvará de loteamento n.º 3/2002, emitido em nome de 
FOZCONDE – Construções, Lda., que consiste no acréscimo de um fogo a introduzir no lote Y, 
que passa de 11 para 12, com o consequente acréscimo ao total de fogos que passa de 359 para 
360, mantendo-se os restantes parâmetros e mediante o pagamento das taxas devidas no valor 
de 285,00 €. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade do processo de obras n.º 183/2009, em nome de Nelson 
Miguel Fernandes Cordeiro, freguesia de Paião. 
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●Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da licença de construção, no âmbito do 
processo de obras n.º 2573/1997, em nome de Olívia Rodrigues Pinto, freguesia de Alhadas. 
 
Divisão de Cultura 
 
Reunião Ordinária de 10 de maio de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a Liga dos 

Amigos dos Campos do Mondego, através do Museu do Campo, para o depósito de materiais 
arqueológicos no Museu Municipal Santos Rocha. 

●Aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a 

Conquistapanorama - Associação Cultural. 

●Aprovar a adenda à programação do Centro de Artes e Espectáculos da Figueira da Foz 

prevista para o 2.º Quadrimestre de 2016, bem como, a proposta de valor de bilhetes a cobrar 
para cada espetáculo. 

●No uso da competência que lhe é conferida na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, 
atribuir um apoio financeiro ao Grupo Coral David de Sousa, no valor de 2.000,00 € para 
participação no 18.º Nancy Voix du Monde” – Festival Internacional de Grupos Corais, a 
realizar de 04 a 08 de maio, na cidade francesa de Nancy. 
 
Reunião Ordinária de 23 de maio de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida nos termos do disposto na alínea e) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, fixar o valor de frequência do 
campo de férias não residencial “5 dias 5 passos na Cultura” em 30,00 €, com IVA incluído à 
taxa legal em vigor, bem como definir como regras para a isenção total e parcial do pagamento 
do valor fixado para a frequência do campo de férias para frequentadores carenciados, o 
disposto nos n.ºs 3 e 4 do artigo 10.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do 
Município. 

●No uso da competência que lhe é conferida nos termos do disposto na alínea u) e k) do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar: 
1 - A alteração ao n.º 4 do artigo 12.º do Regulamento Municipal de Apoios ao Associativismo, 
que passa a ter a seguinte redação: 
“a) A cedência de transporte fica sempre sujeita a disponibilidade de frota. 
b) A Câmara Municipal assumirá o pagamento dos quilómetros e o custo fixo por hora, no 
horário normal de trabalho, como apoio logístico e a associação assumirá o pagamento do custo 
fixo por hora fora do horário normal de trabalho, assim como sábados, domingos e feriados, 
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tendo como referência os valores previstos no n.º 2 das alíneas a) e d) e b) e c) do artigo 61.º da 
Tabela de Taxas e Outras Receitas em vigor, respetivamente.” 
2 - O aditamento do ponto 3 ao artigo 20.º do Regulamento Municipal de Apoios ao 
Associativismo, que passa a ter a seguinte redação: 
3. A Câmara poderá, em situações devidamente ponderadas, conceder um apoio extraordinário, 
material ou financeiro, atendendo ao esforço desenvolvido pela associação nas obras feitas e 
para efeitos da sua conclusão.” 
3 - Submeter a proposta de alteração ao Regulamento Municipal de Apoios ao Associativismo à 
aprovação da Assembleia Municipal. 

●Aprovar o Regulamento que rege a Edição do Prémio Literário João Gaspar Simões para o 

Biénio 2016/2017, bem como, submeter o mesmo à aprovação da Assembleia Municipal, nos 
termos do disposto na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º, e nas alíneas c) e f) do n.º 1 do artigo 35.º 
do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

●Classificar o Moinho de Marés das Doze Pedras, sito na Quinta do Canal, Freguesia de 

Alqueidão, como Monumento de Interesse Municipal (MIM), bem como propor uma Zona 
Especial de Proteção (ZEP). 

●Classificar o conjunto arquitetónico, constituído pelo Castelo Engenheiro Silva, antigo 

Casino Beira Mar (edifício do Turismo) e Casa das Conchas, sito na Esplanada Silva 
Guimarães, freguesia de Buarcos e São Julião, como Conjunto de Interesse Municipal. 

●Classificar o edifício da Caixa Geral de Depósitos, sito no Largo Luís de Camões (Praça 

Velha), freguesia de Buarcos e São Julião, como Monumento de Interesse Municipal (MIM). 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 10 de maio de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e três abstenções dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana 
Catarina Oliveira: 

●Aprovar a retificação à deliberação de reunião de Câmara Municipal de 09 de novembro de 

2015 – ponto 7.1.3 – Auxílios Económicos – Atribuição de subsídios para material escolar – 
Ano letivo 2015/2016, autorizando a transferência do montante de 26,00 €, para a regularização 
da verba atribuída ao Agrupamento de Escolas da Zona Urbana. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, aprovar o Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da 
Foz e a Associação Fernão Mendes Pinto, no âmbito do Projeto MaisInterações (Programa 
Escolas 6.ª Geração). 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 
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artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, autorizar os apoios logístico e financeiro no valor de 51,97 €, ao 
Agrupamento de Escolas da Zona Urbana da Figueira da Foz, para a aquisição do filme/debate 
“The Connection.Mind Your Body”, a realizar no dia 19 de maio de 2016, no Centro de Artes e 
Espectáculos. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto nas alíneas u) e cc) do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, autorizar a 
cedência/empréstimo de uma Cadeira Anfíbia – Tiralô, até ao final da época balnear 2016. 
 
Reunião Ordinária de 23 de maio de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●De acordo com a informação dos serviços, aprovar e ratificar o apoio concedido na cedência 

dos autocarros municipais, às Instituições Particulares de Solidariedade Social, referente aos 
meses de fevereiro e abril de 2016, efetuada de acordo com as regras definidas na alínea d) do 
n.º 3 do artigo 1.º do Regulamento de Cedência e Utilização do Serviço Municipal de 
Transporte Coletivo de Passageiros da Câmara Municipal da Figueira da Foz, no valor total de 
840,77 €. 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 10 de maio de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho: 
- Ratificar o despacho do Presidente que autorizou a realização do evento, o apoio logístico 
solicitado pela Associação de Surf da Figueira da Foz, orçado no montante de 425,19 €; 
- Autorizar a isenção do pagamento de taxas no valor de 109,90 €, no âmbito da 3.ª Etapa do 
Circuito Regional de Surf do Centro e 2.ª Etapa do Circuito Inter Sócios 2016. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, ratificar o despacho do Presidente que autorizou o apoio logístico 
solicitado pelo Clube de Automóveis Antigos da Figueira da Foz, orçado no montante de 70,14 
€, no âmbito do 2.º Encontro Datsun Z Portugal, no dia 7 de maio de 2016. 

●- Ratificar o despacho do Presidente que autorizou a realização do evento, o pagamento de 

policiamento, no valor de 842,01 € e o apoio logístico no valor de 2.499,69 €, no âmbito da 
realização do 5.º Triathlon por equipas do Figueira Kayak Clube; 
- Isentar o Figueira Kayak Clube do pagamento de taxas no valor de 1.130,40 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
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69/2015, de 16 de julho, isentar o Clube Automóvel do Centro do pagamento das taxas pela 
ocupação da via pública, no valor de 1.350,00 € no âmbito da Rota dos Castelos e Muralhas do 
Mondego, no dia 29 de maio de 2016. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, autorizar a realização do evento da 1.ª Resistência Noturna de BTT, no 
dia 04 de junho de 2016, pela Associação Trilhos da Boa Viagem, o pagamento do policiamento 
à Guarda Nacional Republicana no valor de 109,44 € e o pagamento de taxas ao Instituto de 
Conservação da Natureza e Florestas, até ao valor máximo de 1.125,00 €. 

●Aprovar um prazo excecional de candidatura ao Apoio Regular, para o ano de 2016, de 23 de 

maio a 17 de junho, ao abrigo do disposto no artigo 11.º do Regulamento Municipal de Apoio 
ao Associativismo Juvenil. 
 
Reunião Ordinária de 23 de maio de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a celebração de um Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo para apoio 

financeiro à Associação de Basquetebol de Coimbra, no valor de 1.000,00 €, no âmbito da 
organização da Taça Nacional de Basquetebol Sub 16 Femininos, no Pavilhão da Escola 
Secundária Cristina Torres, nos dias 11 e 12 de junho de 2016. 

●1 - Autorizar a realização do 37.º Grande Prémio Abimota em Ciclismo, de 10 a 12 de junho 

de 2016; 
2 - Aprovar a celebração de um Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo para apoio 
financeiro à Abimota – Associação Nacional das Indústrias de Duas Rodas, Ferragens, 
Mobiliário e Afins, no valor de 4.000,00 €; 
3 - Aprovar a isenção do pagamento de taxas no valor de 7.002,25 €. 

●1 - Autorizar a realização de uma prova de Trail Running, 3.ª edição, denominada “Trilhos 

de Moinhos da Gândara”, no dia 19 de junho de 2016, solicitada pela Junta de Freguesia de 
Moinhos da Gândara; 
2 – Aprovar a isenção do pagamento de taxas, no valor de 109,90 € 
3 – Aprovar o apoio logístico, no valor de 309,78 € 
4 – Aprovar o pagamento de policiamento, no valor de 174,40 € 
5 - Aprovar a inclusão dos inscritos na apólice geral do Município. 

●- Ratificar o despacho do Presidente que autorizou o apoio logístico solicitado pela 

Associação de Futebol de Coimbra, no valor de 1.295,95 €, no âmbito da 1.ª Jornada do 
Campeonato Nacional de Futebol de Praia – Divisão e Elite, que se realizou no dia 14 de maio 
de 2016; 
- Conceder a isenção do pagamento de taxas devidas, no valor de 109,90 €. 
 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 10 de maio de 2016 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, autorizar o Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Associação 
Recreativa Malta do Viso, no âmbito da organização da “Grande Festa da Sardinha da Malta do 
Viso” englobada nas Festas da Cidade 2016. 

●Aprovar como preço de entrada no 2.º Desfile das Marchas Populares de S. João, no Coliseu 

Figueirense, no dia 24 de junho de 2016, o valor de 3,00 €, com IVA incluído à taxa de 13%, a 
entrada gratuita para crianças até aos 12 anos e para portadores de Cartão Sénior da Figueira da 
Foz com vinheta atualizada. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, autorizar o apoio logístico no valor de 2.149,83 €, solicitado pelo Agrupamento de 
Escuteiros Marítimos da Figueira da Foz, no âmbito do evento “2.ª Regata+Louca do 
Mondego” e autorizar a isenção do pagamento de 30% do valor das taxas da Tabela em vigor, 
no Parque Municipal de Campismo, para o alojamento das equipas que eventualmente 
necessitem de pernoitar no dia da prova no Parque Municipal de Campismo. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria com cinco votos a favor e três votos contra 
dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana 
Catarina Oliveira: 

●Aprovar a ata de abertura de propostas apresentadas para ocupação de espaços na Feira de 

Divertimentos de S. João, a realizar de 10 a 26 de junho de 2016, no Parque de Estacionamento 
da Avenida de Espanha. 
 


